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"Referenda Termo de Convênio celebrado 
entre a Fundação Nacional para Educa~ 
ção de Jovens e Adultos e a Prefeitura 

M •• ,dStL'" unicipa~ e an a uzia a 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e cu sanciono a 

segLünte Leig 

Arto 12 = Fica referendado o Termo de Convênio n2 0042/879 

que entre si celebram a Fundação Nacional para Educação de Jovens 

e Adultos @ EDUCAR e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, que ' 
tem por objeto a ação conjunta entre as partes. conformo ás cláu = 
sulas e condiçÕee apresentadas no verso do presente Convênio0 

Art 0 22 ~ O Termo de Convênio e todas as suas cláusulas, v 

passam a fazer parte integrante desta Lei 0 

Art. 32 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica . -
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execum 

ção da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão ' 
inteiramente como nela se contém. 
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